
 

PORTARIA CRBIO-01 Nº 444, DE 18 MARÇO DE 2026
Prorroga a concessão de licença sem vencimentos do Agente Fiscal – Alexandre
Mendes Fajardo.

 
 

A Presidente em exercício do Conselho Regional de Biologia – 1ª Região (SP, MT, MS), autarquia federal com
sede nesta capital, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pelo disposto na Lei n° 6.684,
de 03 de setembro de 1979 e no Regimento do CRBio-01, e

 

CONSIDERANDO o decidido na 393ª na Reunião de Diretoria do Conselho Regional de Biologia da 1ª Região,
realizada no dia 17 de março de 2026,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Prorrogar a concessão de licença, sem vencimentos, para tratamento de assuntos particulares, ao
servidor Alexandre Mendes Fajardo – CPF 093.910.468-78, ocupante de cargo efetivo de agente fiscal, por
mais dois (02) meses, sendo considerado a partir de 26/04/2026, devendo retornar, impreterivelmente, às
suas atividades em 26/06/2026.

 

Art. 2° - A presente portaria entrará em vigor na data da sua assinatura.

 

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados, cumpra-se e publique-se.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2026.

 

 

Neiva Maria Robaldo Guedes

Presidente em Exercício

CRBio 006476/01-D

 

Documento assinado eletronicamente por Neiva Maria Robaldo Guedes, Presidente em Exercício, em
17/04/2026, às 18:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cfbio.gov.br/validar-assinatura/ informando o
código verificador 0152537 e o código CRC 1204D66A.
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